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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 055/2022
PREGAO ELETRONICO N° 026/2022 - SRP

IMPUGNAGAO AO ATO CONVOCATORIO

CONCRETIZAR SERVIGOS DE MANUTENGAO E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
24.109.950/0001-17, devidamente qualificada, vem mui respeitosamente requerer de V.Sa. que receba,
analise e formalize resposta as impugnacdes abaixo apresentadas.

Dos Fatos:

O Edital apresenta:

1. QUALIFIGAO TECNICA

a) Oitem 9.7.1, alinea c) do edital estd em desacordo com o principio da legalidade e carece de reviszo.
Vejamos a exigéncia:

¢) Comprovagédo de que possui em sua Equipe Técnica (para ser indicado como
responsével técnico dos servigos), profissional de nivel superior com graduagdo em
engenharia mecanica (o outro equivalente devidamente reconhecido pelo CREA);

O Edital n&o cita qual a lei ou lei especial que determina a competéncia exclusiva de engenheiros mecénicos
e registro exclusivo no CREA para realizar a fungdo de responsavel técnico.

1.1. Impugnamos:

Como ja mencionado, a fungéo de responsavel técnico em licitagdes com o objeto em discusséo
NAO foi delimitada em nenhuma legislagdo como privativa de engenhelros mecanicos”, em
sentido contrario, observamos que a Resolugao n° 068 de 24 de maio de 2019 emitida pelo
Servigo Publico Federal através do Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT é clara ao
definir que estas atividades podem ser executadas por Técnico em Refrigeragdo e Ar

concicionado, Técnico em Mecanica e Técnico em Eletromecanica. Observemos os Artigo 1° e
2° da Resolugao:

Art. 1° O profissional Técnico Industrial habilitado para planejar, elaborar, executar,
coordenar, controlar, inspecionar e avaliar a execugdo de manutengédo de sistema
de refrigeragdo e climatizacdo, e todos os servicos do PMOC - Plano de
Manutengdo Operagéo e Controle, relacionados é o Técnico em Refrigeragao e Ar
Condicionado, Técnico em Mecanica e o Técnico em Eletromecanica.

Art. 2° O PMOC - Plano de Manutengao Operagao e Controle sera registrado
pelo profissional por meio do TRT - Termo de Responsabilidade Técnica.
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(Destacamos)
Cabe ainda destacar que a Lei 8.666/93 em seu artigo 30 é clara:

Art.30. A documentagé@o relativa a qualificagdo técnica limitar-se-a a:

| - Registro ou inscrigdo na entidade profissional competente;

(...)

IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for ocaso.
Fica claro que o Edital estd equivocado quando exige que o responsavel técnico seja um
“engenheiro mecanico” ou possua registro exclusivo no CREA. N&o existe normativo de
referéncia legal que ampare a exigéncia e nem poderia existir vez que o CFT, instituido pela ¢
Lei 13.639 de 26/03/2018 j& normatizou a questao.

1.1.1. Pedido: revisdo do edital com exclusdo da exigéncia de engenheiro mecanico e registro
exclusivo do CREA como responsavel técnico, visto que ndo existe fundamentagéo legal
para tal exigéncia. Inclusdo de clausula que respeite as disposi¢coes da Resolugdo n° 068
de 24 de maio de 2019 emitida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT.

2. REQUERIMENTO

Face as exposig¢oes, solicitamos de V.Sa. que se digne acolher nossos pedidos, reformulando o Edital
de forma a cumprir o texto legal.

N. TERMOS

P. DEFERIMENTO
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